LEI Nº 5.323 – DE 30 DE SETEMBRO DE 2003
Autoriza doação de terreno ao Senhor João Feliciano da Silva

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar ao Senhor João Feliciano da Silva, o lote 01 da quadra D, cadastrado sob o n.º 9-34-0200-000-00, situado na Travessa A, esquina com a Rua Antônio Wenceslau de Souza (ex-1ª Alameda), Bairro Jardim Aquárius, com uma área de 277,50 m² (duzentos e setenta e sete vírgula cinqüenta metros quadrados), de procedência do loteamento registrado no Cartório de Registros de Imóveis sob o n.º 4/12.444, livro2-AU. 

Art. 2º - O imóvel destina-se a indenizar o donatário pela desapropriação de um barracão residencial do qual o mesmo detinha posse, sem regularização, que estava situado na Rua Juvêncio Cirino, Bairro São José Operário, local este que, de acordo com a Lei nº 2.870 de 02 de outubro de 1991, foi declarada de preservação permanente. 

Art. 3º - Deverá constar da escritura pública de doação que o imóvel ora doado não poderá, em nenhuma hipótese, ser objeto de alienação, penhora ou permuta, antes de decorridos 10 (dez) anos, sob pena de reversão ao patrimônio municipal, ressalvada a transmissão causa mortis.


Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de setembro de 2003, 113º ano da República e 135º ano do Município.

José Humberto Soares – Prefeito Municipal

